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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

29 DE JANEIRO DE 2026 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N.º 002/2026. 

 
O MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, torna público que realizar· Chamada Pública para Credenciamento de pessoa jurídica ou física para a prestarão de serviços 
de regulação e intervenção no SAMU – 192, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brumado/BA. O credenciamento 
permanecer· aberto aos interessados, pelo período de 12 (doze) meses, a partir do dia 30/01/2026, na Sede da Prefeitura Municipal e/ou através do e-mail 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br, em dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h. O Edital estará à disposição na íntegra no link: 
brumado.ba.gov.br/ e pncp.gov.br/. Outros atos referentes a este processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Brumado/BA, 28 de janeiro de 
2026. Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira Prefeito Municipa. 
 

l 
 

 
 

 
 

         PÁGINA CERTIFICADA 

O JORNAL DO SUDOESTE 

confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 

quando visualizado diretamente no portal https: 

//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais 

http://www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais
mailto:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br
http://www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais


                      
 

EXTRATO DO CONTRATO N. 0924/2025  
 
CONTRATO N. 0924/2025. 
 
CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO.  
CNPJ Nº. 14.105.704/0001-33.  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 CNPJ o nº 16.595.230/0001-80.  
 
CONTRATADA: EMPRESA BRUCOM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.230.223/0001-21, situada na Rua Idalina Rosa Gama, n.º 61, bairro Baraúnas, 
no município de Brumado – Bahia CEP 46.115-542.  
 
OBJETO: Prestação de serviços, sob demanda, de organização de eventos institucionais para atender as necessidades das diversas secretarias deste 
Município de Brumado/BA, de acordo com as especificações e detalhamentos.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2025, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 107 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Credenciamento 030/2025.  
 
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 
 

 
 

 

 

                                                                                    

  

 

 

 

 

 

 
                                
 

               

 

 

 

 

 

               
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

 
          PÁGINA CERTIFICADA 

EXTRATO DO CONTRATO N. 0924-12025 
 
CONTRATO N. 0924-1/2025.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO.  
CNPJ Nº. 14.105.704/0001-33.  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
CNPJ o nº 16.595.230/0001-80.  
 
CONTRATADA: BRUCOM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.230.223/0001-21.  
 
OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se para prestação de serviços conforme Chamada Pública nº 032/2025, destinados ao evento 
“Apresentação culturais para o Projeto Natal de Luz”.  
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2025, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Credenciamento 032/2025.  
 
VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (quatro mil e oitocentos e sessenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO 1500 (Recursos Não Vinculados de Impostos)  
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Brumado, 31 de dezembro de 2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 0056/2026 CONTRATO N. 0056/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO. CNPJ Nº. 14.105.704/0001-
33. CONTRATADA:LETICIA GAMA FREITAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 859.xxx.xxx-95.  
OBJETO: Credenciamento para prestação dos serviços de borracharia, lavagem de veículos, mecânica, condução de veículos, Serralheiro, Carpinteiro 
marceneiro e operador de maquinas pesadas, visando atender as necessidades deste Município de Brumado/Ba, de acordo com as especificações e 
detalhamentos.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Credenciamento 036/2025.  
VALOR TOTAL: R$ 53.768,00 (cinquenta e três mil e setecentos e sessenta e oito reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Dotação   Descrição da Despesa  
04.122.0002.2002  GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO  
26.782.0005.2005  GESTÃO DE SUPERITENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTT  
04.122.0002.2006  GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO  
06.091.0002.2008  MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 
 04.123.0002.2009  GESTÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA  
15.122.0007.2017  GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA  
13.392.0008.2023  GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.CULTURA, ESPORTE E LAZER  
20.122.0011.2028  AÇÕES DA SEC DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS  
 
ELEMENTO:  
3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
3.3.9.0.39.00.00.00  Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
FONTE DE RECURSO 1500 (Recursos Não Vinculados de Impostos)  
 
Brumado, 26 de janeiro de 2026. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N. 0066/2026 
 
CONTRATO N. 0066/2026  
 
CONTRATANTE:  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
CNPJ Nº. 16.595.230/0001-80.  
 
CONTRATADA: FLORACI AGUIAR DOS SANTOS MEIRA, inscrito no CPF n.º 817.xxx.xxx-87.  
 
OBJETO: Contratação de locação de imóvel, para atender o projeto de Lei Municipal 2.021/2025, visando contemplar pessoas em vulnerabilidade social.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, com início na data de 28/01/2026 e encerramento em 28/07/2026, nos termos do 
artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos por meio de processo aditivo, na 
forma da Lei 14.133/21.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 0040/2026; Inexigibilidade de Licitação n.º 0004/2026.  
 
VALOR TOTAL: O valor do aluguel mensal é de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
05.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
05.00.1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
2066 - PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  
3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
 
Brumado, 28 de janeiro de 2026. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0018/2025 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 0005/2025.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no  
CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33.  
 
Contratada: empresa AC CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.131.042/0001-58, com sede na Rua Afonso Pires de Souza, 65, 
Santa Tereza, Brumado/BA, CEP 46.100-000. 
 
Objeto: PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, em consonância com a Cláusula Segunda do Contrato nº 0018/2025, que tem por finalidade 
contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados relativos à assessoria e consultoria na elaboração de projetos para captação 
de recursos e gestão de convênios, bem como para acompanhamento, fiscalização e emissão de relatórios de obras. 

        

 
 

 

 

                                                                                    
 

 



                      
 

Vigência: por mais 12 (doze) meses, a partir de 31 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, podendo este ter seu prazo prorrogado, de acordo 
com a necessidade e interesse da administração, na conformidade do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Dotação Orçamentária:  
ÓRGÃO: 02008 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.  
 
UNIDADE: 02008 – SECRETARIA DE INFRA, SERV PUBL E DESEN URBANO.  
ATIVIDADE: 2017 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAEUSTRUTURA.  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS  
 

Brumado, 30 de dezembro de 2025. 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0056/2025 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurÌdica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33.  
Contratada: BRT SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.994.376/0001-20, com endereço em Rua Augusto Canguçu, 
n.º 308, bairro Baraúnas no municÌpio de Brumado – Bahia CEP 46.115-544.  
Objeto: ACRÉSCIMO a partir da data de assinatura deste instrumento, ao valor inicial atualizado do Contrato 0056/2025, que tem por finalidade: Prestação 
de serviços de construção de Unidade Básica de Saúde no imóvel localizado na Avenida Rogério Rego, nº 109, Bairro São Félix, com fundamento no artigo 
artigo 124, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei.  
Preço:: Fica acrescido a razão aproximada de 24,36%, correspondente a R$ 414.101,16 (quatrocentos e quatorze mil, cento e um reais e dezesseis centavos) 
ao valor do contrato, que é de R$ 1.700.000,00 (um milhões e setecentos mil reais), passando a conter um valor global de R$ 2.114.101,10 (dois milhões, 
cento e quatorze mil, cento e um reais e dez centavos).  
Data: 26 de janeiro de 2026.  
Dotação Orçamentária:  
04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
1054 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  
4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações  
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201-2021. 
 
Processo: Chamada Pública nº 09-2021.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25.  
 
Contratada: EMPRESA MARLI ARAUJO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob n. 42.153.796/001-62, com sede na Rua Antônio Gonçalves de Aguiar, nº 819, Alto 
Escalavrado, Brumado/BA, CEP: 46.115-408.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, em consonância com a Cláusula Segunda do Contrato nº 201-2021, que tem por finalidade contratação 
empresa de empresa especializada em serviços de enfermagem obstétrica para disponibilização de enfermeiro obstetra no Hospital Municipal Professor 
Magalhães Neto.  
 
Vigência: Mais 06 (seis) meses, a partir de 31 de dezembro de 2025 a 30 de junho de 2026, podendo este ter seu prazo prorrogado, de acordo com a 
necessidade e interesse da administração, na conformidade do artigo no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93.  
 
Dotação Orçamentária:  
04.000.10.302.0003.2061.3.3.90.39.00 – GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO – DEPESA 25.  
 
Brumado, 30 de dezembro de 2025. 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206-2021. 
 
Processo: Chamada Pública nº 09-2021.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25.  
 
Contratada: EMPRESA CUIDAR SERVIÇOS DE ENFERMAGEM S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 39.436.203/0001-60, com sede na Rua Dr. Jose Bernadino de 
Souza Leao, nº 30, Centro, Paramirm/BA, CEP: 46.190-000.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, em consonância com a Cláusula Segunda do Contrato nº 206-2021, que tem por finalidade contratação 
empresa de empresa especializada em serviços de enfermagem obstétrica para disponibilização de enfermeiro obstetra no Hospital Municipal Professor 
Magalhães Neto.  
 
Vigência: Mais 06 (seis) meses, a partir de 31 de dezembro de 2025 a 30 de junho de 2026, podendo este ter seu prazo prorrogado, de acordo com a 
necessidade e interesse da administração, na conformidade do artigo no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93.  
 
Dotação Orçamentária:  
04.000.10.302.0003.2061.3.3.90.39.00 – GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO – DEPESA 25.  
 
Brumado, 30 de dezembro de 2025. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0548/2025 
 
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº. 0429/2025.  
.  
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Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.612.975/0001-31, com sede Praça Cel. Zeca 
Leite, nº 415, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000.  
 
Contratada: EMPRESA PETERSON NOVAIS DE BRITO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no inscrita no CNPJ Nº 23.633.630/0001-07, 
estabelecida na Rua Plinio Rodrigues, n. 40, Santa Rita, CEP 46.400-000, CAETITE-BA.  
 
Objeto: PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, em consonância com a Cláusula Segunda do Contrato nº 0548/2025, que tem por finalidade contratação 
empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria em gestão pública com enfoque da educação pública municipal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Brumado/BA.  
 
Vigência: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 0548/2025 por mais 07 (sete) meses, a partir de 26 de 
janeiro de 2026 a 26 de agosto de 2026, podendo este ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da administração, na conformidade 
do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Dotação Orçamentária:  
• 06.00.1 FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO  
• 2037 – Gestão das Ações Administrativas da Sec. De Educação Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.  
• Recurso 1500.1001  
 
Brumado, 13 da janeiro de 2026. 
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